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Dé-se aos arts. 1° e 2° da medida proviséria a seguinte

"Art. 1° Fica instituido o Programa Mais Profissionais
de Saude, com a finalidade de formar recursos humanos na
area de saude para o Sistema Unico de Saude - SUS e
com os seguintes objetivos:

I - diminuir a caréncia de profissionais de satde nas
regiGes prioritarias para o SUS, a fim de reduzir as
desigualdades regionais na area da satide;

!l - fortalecer a prestagéo de servigos na atengéo
basica em satde no Pais;

i - aprimorar a formagé&o dos profissionais de satide
no Pals e proporcionar maior experiéncia no campo de
suas praticas durante o processo de formagéo;

IV - ampliar a insergéo do profissional de satide em
formagdo nas unidades de afendimento do SUS,
desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da
saude da populagédo brasileira;

V - fortalecer a politica de educacdo permanente com
a infegragdo ensino-servico, por meio da atuacdo das
instituigbes de educagéo superior na superviséo académica
das atividades desempenhadas pelos profissionais de
saude;

VI - promover a troca de conhecimentos e
experiéncias entre profissionais da saude brasileiros e
medicos formados em instituicbes estrangeiras;

VII - aperfeigoar profissionais de saiide para atuagéo
nas politicas ptblicas de sauq do Pals e na organizagéo e
funcionamento do SUS; e /@
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Essa emenda tem por objetivo ampliar o escopo do programa, também
cuidando da formagé&o de outros profissionais que atuam no segimento da satide
e 880 necessarios para ao atendimento a salde da populagéo brasileira.
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VIl - estimular a realizagéo de pesquisas aplicadas ao
SUS.

Art. 2° Para consecugdo dos objetivos do Programa
Mais Profissionais de Salide serdo adotadas, entre outras,
as seguintes agdes:

I - reordenagdo da oferta de cursos de medicina,
enfermagem, odontologia, nutrigéo, farmacia,
fonoaudiologia, psicologia e educac¢do fisica e vagas
para residéncia médica e demais residéncias, priorizando
regides de satde com menor relagdo de vagas e
profissionais por habitante e com estrutura de servigos de
satide em condigbes de ofertar campo de prética suficiente
e de qualidade para os alunos;

Il - estabelecimento de novos parémelros para a
formagéo em satide no Pals; e

Il - promogéo, nas regiGes prioritarias do SUS, de
aperfeicoamento de profissionais na éarea de atengdo
basica em salide, medianfe integragdo ensino-servigo,
inclusive por meio de intercaémbio internacional..”
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